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DATA DA DISPUTA: 15/02/2023 

HORÁRIO DA DISPUTA: 10:30h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacoes-e.com.br 

CÓDIGO LICITACÕES-E: 986645 

Início acolhimento de propostas: 10/02/2023-10:00 

Limite acolhimento de propostas: 15/02/2023-09:00 

Abertura das propostas: 15/02/2023-09:00 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2023 

TIPO MENOR PREÇO 

(COM DISPUTA) 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – 

CRO/BA, CNPJ 15.246.655/0001-11, instituído pela lei n° 8.662/93 sob a forma de Autarquia Federal, por 

meio da Unidade de Compras e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR LOTE, fundamentada no º do artigo 45, §1, I, da Lei n. 8.666/93. 

Justifica-se o uso da ferramenta Dispensa Eletrônica, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021, como alternativa que confere maior transparência, publicidade, economicidade e ampla competição 

aos procedimentos inerentes à fase de seleção da empresa. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1 O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais 

personalizados, para uso em eventos institucionais do Conselho Regional de Odontologia da Bahia (CRO-

BA).  

1.2 Havendo divergência nas especificações com o do sistema Licitações-E, prevalece o descritivo deste 

Edital de Dispensa de licitação. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1 Poderão participar desta dispensa pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, conforme estabelecido nesta Dispensa de Licitação, e que: 

 

a. Não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com administração Pública Estadual; 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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b. Não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 

judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 

c. Não será permitida a participação sob forma de consórcio; 

d. Não sejam declarados inidôneos em qualquer esfera do governo. 

 

2.2 A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste termo, dar-se-á por meio da 

digitação da senha privativa da empresa e subsequente encaminhamento da proposta de preços com valores 

unitários e totais, exclusivamente por meio eletrônico. 

2.3 A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial www.licitacoes-e.com.br. 

 

3.     DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 O credenciamento das empresas dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível para acesso ao sistema obtidos junto à Seção de Cadastro licitacoes-e.  

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da empresa ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

Dispensa Eletrônica de Licitação. 

3.3 O credenciamento e a sua manutenção no respectivo cadastro dependerão do registro na Seção de 

Cadastro licitacoes-e. 

3.4 O uso da senha de acesso pela empresa é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à LICITACOES-E ou ao CONSELHO 

REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA-CRO/BA, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5 A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Seção de Cadastro 

licitacoes-e, para imediato bloqueio de acesso. 

3.6 No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha Seção de Cadastro licitacoes-e até às 17 

horas do último dia útil anterior a data de abertura da sessão da dispensa. 

 

4.  DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

4.1 A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances; 

4.2 Incumbirá a empresa acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.3 A Proponente deverá anexar a PROPOSTA COMERCIAL com o valor total por lote, indicando, ainda, o 

valor unitário correspondente a cada item listado, sob pena de ser desclassificada; 

4.4 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e das especificações técnicas previstas no edital; 

4.5 Manifestação em campo próprio do sistema eletrônico de que tem pleno conhecimento e do 

atendimento às exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no edital, e, ainda, se está 

ou não enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

4.9 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do publica; se na proposta 

não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias. 
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5. DA SESSÃO DA DISPENSA 

 

5.1 A partir do horário previsto nesta Dispensa Eletrônica, terá início a sessão pública do Dispensa 

Eletrônico, com a divulgação das propostas de Preços, recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica; 

5.2 Somente poderá participar da rodada de lances a empresa que anteriormente tenha encaminhado proposta 

de preços; 

5.3 Dispensa de Licitação com disputa em Sessão Pública: MODO DE DISPUTA: Será adotado para o 

envio de lances nessa dispensa eletrônica o seguinte modo de disputa: COM DISPUTA EM SESSÃO 

PÚBLICA (RANDÔMICO). As empresas apresentarão lances públicos e sucessivos, conforme o critério 

de julgamento adotado nesse edital. No modo de disputa randômico a disputa encerrará de forma automática, 

podendo variar entre 1 segundo até 30 minutos. 

5.4 O valor do percentual de oscilação entre os lances ofertados será prerrogativa do administrador; 

5.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

5.6 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

5.9 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

5.10 Caso uma microempresa ou empresa de pequeno porte apresente lance de preços com valores superior 

de até 5% (cinco por cento) acima da proposta melhor classificada, será concedido à microempresa ou 

empresa de pequeno porte melhor classificada, a oportunidade de apresentar outra proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, 

conforme está previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

5.11 No caso de desconexão com Administrador, no decorrer da etapa competitivas do certame, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível as empresas para recepção de lances, retomando o Administrador, 

quando possível, sua atuação na sessão pública, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.12 No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da sessão pública será 

suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes; 

5.13 Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, a empresa detentora da melhor oferta deverá 

remeter via sistema, em até 03 (três) horas, proposta de preços atualizada; 

5.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a empresa desatender às exigências 

habilitatórias, o Administrador examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nesta etapa o Administrador poderá 

negociar com o participante para que seja obtido melhor preço; 

5.15 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Termo da Dispensa Licitação, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço; 

5.16 O orçamento deverá discriminar preços unitários expresso em moeda corrente nacional, devendo o 

preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes 

ao objeto a ser Dispensado a Licitação, devidamente corrigidos após o encerramento dos lances; 

5.17 Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Administrador; 
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6. DA HABILITAÇÃO: 

 

6.1 A habilitação será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, mediante a apresentação do Cartão (CNPJ); 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação 

do Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS, expedido pela Caixa Econômico Federal, 

emitido na jurisdição fiscal da sede do requerente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII- A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943." (NR) regulamentada pela 

Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho se 2011. 

e) Declaração firmada pelo responsável da própria empresa fornecedora de cumprimento ao disposto nos 

incisos XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal e V, art. 27 da Lei Federal n° 8.668/93, de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

modelo anexo ao Decreto Federal 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 

27 de outubro de 2002; 

 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 O envio dos documentos solicitados durante a sessão deverá ser realizado via ferramenta própria 

existente para tal providência no sítio eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br; 

7.2 Em caso de dificuldade técnica ou impossibilidade de outra ordem, os documentos poderão ser enviados 

nas formas seguintes, mediante prévio aviso ao Servidor(a) que foi identificado ao início da sessão pública 

(consulta disponível via chat), e devidamente endereçado aos seus cuidados: 

a) Via e-mail, para o endereço eletrônico compras@croba.org.br, contendo 

no campo “assunto” e no descritivo a identificação do referido certame 

(ex: “Documentos de habilitação referentes ao processo 011/2023); 

b) Para qualquer opção escolhida, o recebimento deverá ser confirmado com 

o Pregoeiro. 

7.3 A proposta ajustada ao lance final da empresa vencedora e os documentos exigidos para habilitação, 

deverão ser remetidos pelos meios indicados, no prazo máximo de 03 (três) horas, contados de sua 

solicitação pela Pregoeira(o) após etapa de disputa em site, havendo possibilidade de ampliação do prazo 

caso o Pregoeiro(a) entenda justificada a motivação apresentada pela empresa melhor classificada; 

7.4 Se a Empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Empresa for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.5 A Empresa declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91896/consolidação-das-leis-do-trabalho-decreto-lei-5452-43
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91896/consolidação-das-leis-do-trabalho-decreto-lei-5452-43
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91896/consolidação-das-leis-do-trabalho-decreto-lei-5452-43
https://www.licitacoes-e.com.br/
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7.6 A falsidade da declaração de que trata o item 7.5 sujeitará a empresa às sanções previstas na 

legislação pertinente.  

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da empresa melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

7.8 Caso seja necessário, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, a fim de 

esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente, os quais deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo de três horas a contar da solicitação, sendo vedada a inclusão de 

elemento que devesse constar originariamente da proposta. 

 

8. DAS SANÇÕES  

 

8.1 O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a empresa às sanções administrativas 

previstas em Lei. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta dispensa poderão ser solicitados através do 

compras@crobra.org.br. 

 

 

10. DOS ANEXOS: 

 

Fazem parte deste Edital de Dispensa de licitação Eletrônica, como anexo(s): 

 

Anexo I: Termo de referência - Especificações; 

 

 

Salvador, BA, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

Priscila Oliveira de Almeida Souza 

Coordenação de Compras, Licitações e Contratos - CROBA 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais personalizados, para uso em 

eventos institucionais do Conselho Regional de Odontologia da Bahia (CRO-BA).  

2. DO TERMO 

Este termo de referência foi elaborado pelo Setor de Comunicação, as dúvidas poderão ser sanadas ao 

referido Setor. 

3. JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação será pela necessidade de contratação de uma empresa especializada se faz 

necessário devido à necessidade de personalizar e produzir materiais que visam à distribuição e serão 

ofertados em eventos institucionais da Autarquia. 

 4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Os serviços a serem solicitados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

8.6666, de 1993. 

 5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

5.1 O fornecimento será efetuado em conformidade com a necessidade diária do contratante, com 

prazo de prestação do serviço imediato, contados a partir do recebimento da requisição assinada pelo 

responsável nomeado pelo Conselho Regional de Odontologia da Bahia, e enviada por e-mail ou outro 

meio físico ou eletrônico. 

5.2 O pagamento será efetuado conforme disponibilidade e atesto pelo fiscal do contrato através de 

transferência a conta corrente do fornecedor, indicada por este, e deverá constar no contrato e na 
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observação da NF. Em sendo necessário a substituição da conta corrente o fornecedor indicará uma 

nova conta por ofício solicitando a substituição. Os dados bancários deverão constar BANCO, 

AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA CORRENTE e obrigatoriamente ser em nome do contratado. 

 6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 

6.2 Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações do tamanho, modelo, tipo. 

6.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

6.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 horas, 

contados a partir da verificação, o produto com avarias ou defeitos; 

6.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

8.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega. Os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
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6.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir. 

 7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

7.1. Efetuar a fiscalização e o acompanhamento do objeto solicitado; 

7.2. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos. 

 8. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

8.1 - Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

8.2 - Impossível reparação. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art.70 da Lei n°8.666, de 1993. 

9.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 



 
 

 

Rua Soldado Luiz Gonzaga, nº 111 – Edf. Liz Corporate, 13 andar, Caminho das Árvores. 

Tel.: (071) 3114-2527 CEP: 41820-560 - Salvador – BA 

compras@croba.org.br 

 

9 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Nos termos do art.67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata, não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para as providências cabíveis. 

  

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com a Lei 8666/93 Artigos 77 a 87 

e seus parágrafos e incisos; 

11.2 Multa de 0,5% (meio centésimo) e será aplicado sobre o saldo contratual; 

11.3 Retenção dos créditos junto à Autarquia até o limite do dano causado à administração. 

11.4 Impedimento de contratar com a administração pelo período de 2 (anos) anos. 
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12.  DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QUADRO DE NECESSIDADES 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Caneta esferográfica, 

COM CORPO 

PLÁSTICO PRATA, 

em resina e metalizada, 

apoio emborrachado, 

clip em metal e com 

gravação 4x0 (1COR). 

5.000 Uni   

02 Placa de homenagem, 

aço inox 304 ou 316L, 

espessura: 0,5mm - 

tamanho 23x15cm, 

estojo de veludo preto 

tamanho 28x20cm. 

Com caracteres, 

gravada com 

Homenagem 

25 Uni   
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03 Caneta Executiva 

personalizada com 

estojo 

e com garantia de ao 

menos 1,5 

km de escrita. Gravada 

com a 

logo 4X0 ou 4X4 

20 uni   

  

13. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM 

Os produtos adquiridos devem ser entregues na Sede do Conselho Regional de Odontologia da Bahia, 

Rua Sd. Luís Gonzaga das Virgens, 111 – Caminho das Árvores. Edifício: Liz Corporate, 13º, 

Salvador – Bahia – CEP: 41.820- 

 14. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Imediato após a Assinatura do Contrato. 

15.  DA VIGÊNCIA 

Imediato após a Assinatura do Contrato. 

Fernanda Matos 

Jornalista DRT 5119/BA 

Conselho Regional de Odontologia – Bahia 

Setor de Comunicação 


